
Esclarecimento 14/06/2019 13:42:42  
  
A Empresa H. C. CORDEIRO – ME apresentou o seguinte pedido de esclarecimentos: " Gostaria de uma 
informação referente ao pregão 16/2019 TER-RN com relação ao item 4- Qualificação técnica: 4.1. Na 
fase de aceitação das propostas, para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 9, 11, 12, 13, 14, 19, 20, 23, 26, 27, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, a empresa licitante deverá apresentar a Autorização de Funcionamento Específica 
(AFE) Com relação a essa AFE esse documento será do fabricante que a empresa está ofertado na sua 
proposta?, ou será da própria micro empresa que estará ofertado a sua proposta?, ou seja a micro 
empresa tem de ter essa AFE ou essa AFE tem de ser de seus fornecedores".  

 
 
 
 
Resposta 14/06/2019 13:42:42  
  
Segue resposta elaborada pela Seção de Compras e Serviços: ´conforme acórdão 2000/2016 - TCU 
Plenário, em representação movida contra licitação realizada pelo TRE/SP, o TCU assim decidiu: "[...] 
assinar prazo de 15 dias para que o TRE/SP faça constar do edital do Pregão Eletrônico 62/2016 a 
exigência de que as empresas participantes comprovem o cumprimento dos requisitos previstos na Lei 
6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e na Resolução 16/2014/Anvisa, quando aplicável, de modo a 
garantir que o produto a ser licitado atenda aos requisitos técnicos necessários" Um desses requisitos 
envolve a apresentação da AFE da empresa participante e não do fabricante do produto". Natal, 
14/06/2019. Manoel Nazareno Fernandes Filho Pregoeiro  

 


